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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

REQUERIMENTO N.º            /2007.
(do Sr. Bilac Pinto)

Propõe a realização de Audiência Pública 
Conjunta com a Comissão de Desenvolvimento 
Econômico,  Indústria  e  Comércio  para 
discussão do Projeto de Lei 29/2007. 

Senhor Presidente,

Nos termos dos artigos 24, III, e 255 do Regimento Interno, venho requerer 

a realização de Audiência Pública Conjunta com a Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio, para discussão do Projeto de Lei 29/2007 - que 

“Dispõe sobre a organização e exploração das atividades de comunicação social 

eletrônica e dá outras providências”.

JUSTIFICATIVA
Faz-se  necessária  uma ampla  discussão  sobre  a  matéria.  A  sociedade 

atual vive o que se pode chamar de revolução da informação com capacidade de 

transportar  dados,  voz,  texto  e  imagens,  que  se  originam  tanto  da  inovação 

tecnológica  como  da  progressiva  integração  das  plataformas  de 

telecomunicações.

A liberdade de acesso à informação de um povo é fator fundamental na 

busca  incessante  da  solidificação  do  regime  democrático.  Para  assegurar  o 
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fortalecimento  de  valores  e  virtudes  democráticos  é  necessário  propiciar, 

universalmente,  a todo cidadão brasileiro o amplo direito  à informação.  Isso é 

muito  importante  para  o  fortalecimento  da  democracia,  é  também  igualmente 

importante  que  a  informação  seja  distribuída  em  tempo  hábil  e  de  forma 

economicamente acessível em todo o território nacional.

Neste sentido faz-se necessário discutir o Projeto de Lei nº 29 de 2007, 

visando  o  seu  entendimento  através  de  uma  ampla  discussão  com  toda  a 

sociedade  brasileira,  com  a  participação  dos  órgãos  governamentais 

responsáveis juntamente com as concessionárias de TV, as de serviço de TV a 

Cabo, as empresas de radiodifusão e do Serviço Telefônico Fixo Comutado.

Dessa  forma,  solicito  a  meus  pares  a  aprovação  do  presente 

requerimento.

Sala da Comissão, 03 de julho de  2007.

Deputado BILAC PINTO (PR/MG)
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